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Veda, no âmbito do Estado da Paraíba, a 

divulgação por influenciadores digitais de 

jogos comercializados por plataformas 

estrangeiras. 

 

 

  A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica proibida a divulgação de jogos de azar, comercializados por 

plataformas estrangeiras, por influenciadores digitais domiciliados na Paraíba.  

 

Parágrafo único. Para fins de definição e aplicação desta lei, influenciadores 

digitais são pessoas físicas ou jurídicas que mantenham páginas em redes sociais com mais 

de 10.000 (dez mil) seguidores ou sites com acessos únicos mensais igual ou superior a 

10.000 (dez mil).  

 

Art. 2º O descumprimento acarretará sanção administrativa com aplicação de multa 

variável entre 10 (dez) a 50 (cinquenta) Unidades Fiscais de Referência na Paraíba (UFR-

PB), podendo ser aplicado pelos órgãos de proteção ao consumidor.  

 

Art. 3º A vedação deverá ser inserida nas campanhas de divulgação das ações do 

Estado. 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                     

            Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 21 de dezembro de 2023. 

 

 


